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Informações Gerais 
O 3º Leilão dos Sistemas Isolados, regido pelo Edital nº 
001/2025 e realizado em 26 de setembro de 2025, teve 
duração de 1h54min. O certame viabilizou a contratação de 
energia e potência elétrica, a partir de centrais geradoras e 
soluções de armazenamento, para suprimento de cinco 
localidades no Amazonas e uma localidade no Pará, 
agrupadas em dois lotes.  

O certame foi conduzido conforme as diretrizes 
estabelecidas pelas Portarias MME nº 92/2024, nº 
99/2025, nº 101/2025, nº 104/2025 e nº 116/2025, que 
introduziram novos parâmetros para a habilitação dos 
proponentes, como a exigência de uma participação 
mínima de 22% de geração a partir de fontes renováveis e 
a incorporação da parcela de redução de emissões de CO2 
no cálculo do preço de referência. 

A soma da energia média negociada nos dois lotes foi de 
7,857 MWmédio de energia, com previsão de R$ 312,9 
milhões em investimentos. Os contratos firmados preveem 
o suprimento a partir de 20 de dezembro de 2027, se 
estendendo por 180 meses, totalizando R$ 65,7 milhões 
em receita fixa anual para os dois vencedores. 
  

Sistemática do Leilão 
Com base na sistemática disposta no Anexo VIII do Edital, 
a realização do certame consistiu em duas fases para cada 
um dos dois lotes licitados sequencialmente, conforme 
Tabelas 1 e 2. 
 

Tabela 1 – Descrição da primeira fase do leilão 
Primeira Fase 

(a) Submissão de Lance(s) (b) Classificação 
Fase em que os proponentes 
vendedores submeteram um único 
lance em receita fixa, tal que o preço 
de referência calculado a partir 
desse lance, foi menor ou igual ao 
preço inicial do lote em licitação.  

Classificaram-se para a fase 
seguinte os proponentes 
vendedores cujo preço de 
referência tenha sido igual ou 
inferior a 105% do menor preço 
de lance submetido nessa fase. 

Na primeira fase, na eventualidade de não existir ao menos 
um lance menor ou igual 105% do menor lance realizado, a 
licitação do lote encerra-se e a proponente vencedora é 
aquela que submeteu o menor lance. Caso o cenário 
supramencionado não ocorra, segue-se para a segunda 
fase, descrita na Tabela 2. 

 

Tabela 2 – Descrição da segunda fase do leilão 
Segunda Fase 

(a) Submissão de Lance(s) 
Período no qual os proponentes vendedores classificados na primeira 
fase puderam submeter novo(s) lance(s) correspondente(s) à oferta de 
receita fixa. Nessa fase o preço de lance deveria ser menor ou igual ao 
novo preço corrente.  A solução de suprimento vencedora é aquela que 
submeteu o menor lance dentro do tempo proposto. 

 

 

Resultados 
Tabela 3 – Resultado Consolidado do Certame 

Totais dos lotes 3º LSI 

Nº de centrais geradoras 12 

Nº de empreendimentos híbridos 6 

Armazenamento associado (MW) 30,600 

Potência (MW) 50,265 

Receita Fixa total (R$) 65.683.360,76 

Investimentos (R$) 312.875.957,14 

Preço por lote/deságio 
Gráfico 1 – Preço por lote (R$/MWh) 

 

Investimento por Lote 
Gráfico 2 – Investimento por lote (R$.mi) 

 

Potência por Fonte 
Gráfico 3 – Potência por fonte (MW) – Nº Centrais Geradoras / Híbrido 

  
Distribuição da potência 
O certame contratou 6 empreendimentos híbridos, compostos 
de 12 centrais geradoras, totalizando 50,265 MW em potência, 
distribuídas geograficamente, conforme a figura abaixo. 
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